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 Lei n.º 91/2017

de 22 de agosto

Modifica as condições em que um país, região ou território 
pode ser considerado regime fiscal

claramente mais favorável, alterando a Lei Geral Tributária

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração à Lei Geral Tributária

É alterado o artigo 63.º -D da Lei Geral Tributária, apro-
vada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, que 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 63.º -D

[...]

1 — O membro do Governo responsável pela área 
das finanças aprova, por portaria, após parecer prévio 
da Autoridade Tributária e Aduaneira, a lista dos paí-
ses, territórios ou regiões com regime claramente mais 
favorável.

2 — Na elaboração do parecer e da lista a que se 
refere o número anterior, devem ser considerados, no-
meadamente, os seguintes critérios:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 19 de julho de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 14 de agosto de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 16 de agosto de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 92/2017
de 22 de agosto

Obriga à utilização de meio de pagamento específico em transa-
ções que envolvam montantes iguais ou superiores a € 3 000, 
alterando a Lei Geral Tributária e o Regime Geral das Infrações 
Tributárias.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei altera a Lei Geral Tributária, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, e o Re-
gime Geral das Infrações Tributárias, aprovado pela Lei 
n.º 15/2001, de 5 de junho, obrigando à utilização de meio 
de pagamento específico em transações que envolvam 
montantes iguais ou superiores a € 3 000.

Artigo 2.º

Aditamento à lei geral tributária

É aditado à Lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto-
-Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, o artigo 63.º -E com 
a seguinte redação:

«Artigo 63.º -E

Proibição de pagamento em numerário

1 — É proibido pagar ou receber em numerário em 
transações de qualquer natureza que envolvam montan-
tes iguais ou superiores a € 3 000, ou o seu equivalente 
em moeda estrangeira.

2 — Os pagamentos realizados pelos sujeitos passi-
vos a que se refere o n.º 1 do artigo 63.º -C respeitantes 
a faturas ou documentos equivalentes de valor igual 
ou superior a € 1 000, ou o seu equivalente em moeda 
estrangeira, devem ser efetuados através de meio de 
pagamento que permita a identificação do respetivo 
destinatário, designadamente transferência bancária, 
cheque nominativo ou débito direto.

3 — O limite referido no n.º 1 é de € 10 000, ou o 
seu equivalente em moeda estrangeira, sempre que o 
pagamento seja realizado por pessoas singulares não 
residentes em território português e desde que não atuem 
na qualidade de empresários ou comerciantes.

4 — Para efeitos do cômputo dos limites referidos 
nos números anteriores, são considerados de forma agre-
gada todos os pagamentos associados à venda de bens 
ou prestação de serviços, ainda que não excedam aquele 
limite se considerados de forma fracionada.

5 — É proibido o pagamento em numerário de im-
postos cujo montante exceda € 500.

6 — O disposto neste artigo não é aplicável nas 
operações com entidades financeiras cujo objeto le-
gal compreenda a receção de depósitos, a prestação de 
serviços de pagamento, a emissão de moeda eletrónica 
ou a realização de operações de câmbio manual, nos 
pagamentos decorrentes de decisões ou ordens judiciais 
e em situações excecionadas em lei especial.»


